
Requerimento Nº 149/2026

Súmula: “Requeiro informações ao Poder 
Executivo Municipal acerca da existência de 
estudos, projetos ou iniciativas visando à criação 
do selo ‘Escola Amiga do Autismo’ no município 
de Itapevi.”

REQUEIRO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que informe a esta 
Casa de Leis se existem estudos, projetos, planejamento ou iniciativas em 
andamento por parte do Poder Executivo Municipal, especialmente no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação, visando à criação e implementação do 
selo “Escola Amiga do Autismo” no município de Itapevi, bem como, em caso 
positivo, que sejam prestadas informações sobre os critérios previstos, objetivos 
da iniciativa e eventual cronograma de implantação.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

O presente requerimento de informação tem por objetivo obter 
esclarecimentos acerca da existência de estudos, projetos ou iniciativas 
voltadas à criação do selo “Escola Amiga do Autismo” no município de 
Itapevi, como instrumento de incentivo à promoção de práticas 
educacionais inclusivas.

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) demanda atenção 
específica no ambiente escolar, especialmente no que se refere à formação 
de profissionais da educação, adaptação de metodologias pedagógicas, 
acolhimento adequado dos alunos e diálogo permanente com as famílias. 
Iniciativas que reconhecem e incentivam boas práticas inclusivas 
contribuem significativamente para a construção de uma rede de ensino 
mais justa, acessível e humanizada.
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A criação de um selo institucional voltado às escolas que adotem 
medidas efetivas de inclusão de alunos com TEA pode estimular a 
implementação de políticas pedagógicas inclusivas, promover a 
conscientização da comunidade escolar e valorizar unidades de ensino 
comprometidas com o respeito à diversidade e à educação inclusiva.

Além disso, tal iniciativa pode fortalecer as políticas públicas 
municipais voltadas à pessoa com deficiência, em consonância com os 
princípios da educação inclusiva e com a legislação vigente, contribuindo 
para a melhoria da qualidade do ensino e para a garantia de direitos das 
crianças e adolescentes com TEA.

Diante disso, faz-se necessário que esta Casa Legislativa tenha 
conhecimento acerca da existência de estudos, planejamento ou iniciativas 
relacionadas ao tema, a fim de exercer seu papel fiscalizador e colaborar 
com o aprimoramento das políticas públicas educacionais no município de 
Itapevi.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PBRAUN636304M0J2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PBRA-UN63-6304-M0J2
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